
Dizer o Direito
de  Jurisprudência

2025

VADE 
MECUM

INCLUI

Abrange os Informativos 964 a 1162 do 
STF e 662 a 837 do STJ

Atualizações publicadas no Dizer o 
Direito até 31.12.2025

Inclui as Teses divulgadas no 
Jurisprudência em Teses do STJ – até a 
edição 250

MÁRCIO ANDRÉ LOPES CAVALCANTE

17ª 
edição

revista, atualizada  
e ampliada

versão espiral

• Vademecum_espiral_17_ed.indb   3• Vademecum_espiral_17_ed.indb   3 03/02/2025   17:11:5603/02/2025   17:11:56



DIREITO  
CONSTITUCIONAL

1.  DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

1.1.  PRINCÍPIO DA IGUALDADE

 � É inconstitucional lei distrital que preveja percentual de 
vagas nas universidades públicas reservadas para alunos 
que estudaram nas escolas públicas do Distrito Federal, 
excluindo, portanto, alunos de escolas públicas de outros 
Estados da Federação
É inconstitucional a lei distrital que preveja que 40% das vagas 
das universidades e faculdades públicas do Distrito Federal 
serão reservadas para alunos que estudaram em escolas 
públicas do Distrito Federal.
Essa lei, ao restringir a cota apenas aos alunos que estuda-
ram no Distrito Federal, viola o art. 3º, IV e o art. 19, III, da 
CF/88, tendo em vista que faz uma restrição injustificável 
entre brasileiros.
Vale ressaltar que a inconstitucionalidade não está no fato 
de ter sido estipulada a cota em favor de alunos de escolas 
públicas, mas sim em razão de a lei ter restringido as vagas 
para alunos do Distrito Federal, em detrimento dos estudantes 
de outros Estados da Federação.

  ` STF. Plenário. ADI 4868, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 27/03/2020 
(Info 973).

 � É inconstitucional lei estadual que reserva 80% das vagas 
do vestibular da universidade estadual para estudantes 
que tiverem cursado o ensino médio integralmente em 
escolas, públicas ou privadas, no estado
É inconstitucional lei estadual que assegura, de forma infun-
dada e/ou desproporcional, percentual das vagas oferecidas 
para a universidade pública local a candidatos que cursaram 
integralmente o ensino médio em instituições públicas ou 
privadas da mesma unidade federativa.
Essa lei viola a garantia de tratamento igualitário a todos 
os cidadãos brasileiros, que veda a criação de distinções ou 
preferências entre si (art. 19, III, da CF/88).

  ` STF. Plenário. RE 614.873/AM, Rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão 
Min. Alexandre de Moraes, julgado em 19/10/2023 (Info 1113).

Esse julgado representava um Tema de repercussão geral 
(Tema 474). Isso faria com que nessa decisão fosse fixada 
uma tese geral que valeria indistintamente para outros casos.
O STF, contudo, em questão de ordem decidida em 29/02/2024, 
resolveu cancelar o Tema 474 e, na prática, isso significa que 
esse julgamento vale apenas para o caso concreto da Lei nº 
2.894/2004, que foi declarada inconstitucional. O STF abre a 
possibilidade de, no futuro, ser editada uma outra lei, com 
outros critérios ou percentuais.

 � É inconstitucional lei que preveja requisitos diferentes 
entre homens e mulheres para que recebam pensão por 
morte
É inconstitucional, por transgressão ao princípio da isonomia 
entre homens e mulheres (art. 5º, I, da CF/88), a exigência 
de requisitos legais diferenciados para efeito de outorga de 
pensão por morte de ex-servidores públicos em relação a 
seus respectivos cônjuges ou companheiros/companheiras 
(art. 201, V, da CF/88).

  ` STF. Plenário. RE 659424/RS, Rel. Min. Celso de Mello, julgado em 
9/10/2020 (Repercussão Geral – Tema 457) (Info 994).

Lei estadual pode exigir que um percentual mínimo dos 
servidores públicos e das empresas contratadas pela 
Administração Pública seja reservado para pessoas 
maiores de 40 anos
É constitucional lei distrital (ou estadual) que estabelece 
a obrigatoriedade de: 
(i) serem mantidas, no mínimo, 5% (cinco por cento) de 
pessoas com idade acima de quarenta anos, obedecido o 
princípio do concurso público, nos quadros da Adminis-
tração Pública direta e indireta; e 
(ii) ser firmada cláusula, nas licitações para contratação de 
serviços com fornecimento de mão de obra, que assegure 
o mínimo de 10% (dez por cento) das vagas a pessoas com 
mais de quarenta anos.
Essa lei confere tratamento diferenciado baseado em um 
discrímen razoável.

  ` STF. Plenário. ADI 4.082/DF, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 
02/09/2024 (Info 1148).
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1.2.  LIBERDADE DE EXPRESSÃO

 � Viola a liberdade de expressão a decisão de retirar da 
Netflix o especial de Natal do Porta dos Fundos porque 
seu conteúdo satiriza crenças e valores do cristianismo
Retirar de circulação produto audiovisual disponibilizado em 
plataforma de “streaming” apenas porque seu conteúdo 
desagrada parcela da população, ainda que majoritária, não 
encontra fundamento em uma sociedade democrática e plu-
ralista como a brasileira.

  ` STF. 2ª Turma. Rcl 38782/RJ, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 
3/11/2020 (Info 998).

É constitucional a utilização de vestimentas ou acessó-
rios relacionados a crença ou religião nas fotos de do-
cumentos oficiais, desde que não impeçam a adequada 
identificação individual, com rosto visível
Desde que viável a adequada identificação individual, 
é assegurada, nas fotografias de documentos oficiais, a 
utilização de vestimentas ou acessórios que representem 
manifestação da fé, à luz do direito à liberdade de crença 
e religião (art. 5º, VI, CF/88) e com amparo no princípio da 
proporcionalidade, de modo a excepcionar uma obrigação 
a todos imposta mediante adaptações razoáveis.
Tese fixada pelo STF: É constitucional a utilização de ves-
timentas ou acessórios relacionados a crença ou religião 
nas fotos de documentos oficiais, desde que não impeçam 
a adequada identificação individual, com rosto visível.

  ` STF. Plenário. RE 859.376/PR, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, julgado 
em 17/04/2024 (Repercussão Geral – Tema 953) (Info 1133).

Testemunhas de Jeová e transfusão de sangue
1. Testemunhas de Jeová, quando maiores e capazes, têm 
o direito de recusar procedimento médico que envolva 
transfusão de sangue, com base na autonomia individual 
e na liberdade religiosa. 
2. Como consequência, em respeito ao direito à vida e 
à saúde, fazem jus aos procedimentos alternativos dis-
poníveis no Sistema Único de Saúde – SUS, podendo, se 
necessário, recorrer a tratamento fora de seu domicílio.
STF. Plenário. RE 979.742/AM, Rel. Min. Luís Roberto Bar-
roso, julgado em 25/09/2024 (Repercussão Geral – Tema 
952) (Info 1152).
1. É permitido ao paciente, no gozo pleno de sua capacidade 
civil, recusar-se a se submeter a tratamento de saúde, por 
motivos religiosos. A recusa a tratamento de saúde, por 
razões religiosas, é condicionada à decisão inequívoca, li-
vre, informada e esclarecida do paciente, inclusive, quando 
veiculada por meio de diretivas antecipadas de vontade. 
2. É possível a realização de procedimento médico, dis-
ponibilizado a todos pelo sistema público de saúde, com 
a interdição da realização de transfusão sanguínea ou 
outra medida excepcional, caso haja viabilidade técnico-
-científica de sucesso, anuência da equipe médica com 
a sua realização e decisão inequívoca, livre, informada e 
esclarecida do paciente.

  ` STF. Plenário. RE 1.212.272/AL, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 
25/09/2024 (Repercussão Geral – Tema 1.069) (Info 1152).

É possível a presença de símbolos religiosos em espa-
ços públicos, pertencentes ao Estado, nas hipóteses 
em que se busca representar tradição cultural da so-
ciedade brasileira
A presença de símbolos religiosos em prédios públicos, 
pertencentes a qualquer dos Poderes da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que tenha 
o objetivo de manifestar a tradição cultural da sociedade 
brasileira, não viola os princípios da não discriminação, 
da laicidade estatal e da impessoalidade.

  ` STF. Plenário. ARE 1.249.095/SP, Rel. Min. Cristiano Zanin, julgado em 
27/11/2024 (Repercussão geral – Tema 1.086) (Info 1160).

 � Magistrado integrante de tribunal pode decidir mono-
craticamente sobre a concessão de efeito suspensivo a 
recurso interposto em face de decisão proferida segundo 
o rito especial do direito de resposta
A Lei nº 13.188/2015 disciplinou o exercício do direito de 
resposta ou retificação do ofendido em matéria divulgada, 
publicada ou transmitida por veículo de comunicação social.
O STF analisou três ações diretas de inconstitucionalidade 
propostas contra o diploma.
O art. 2º, § 3º; o art. 4º; o art. 5º, § 1º; e o art. 6º, incisos 
I e II, da Lei nº 13.188/2015 foram julgados constitucionais.
Por outro lado, foi declarada a inconstitucionalidade da 
expressão “em juízo colegiado prévio” presente no art. 10 da 
Lei nº 13.188/2015:
Art. 10. Das decisões proferidas nos processos submetidos 
ao rito especial estabelecido nesta Lei, poderá ser concedido 
efeito suspensivo pelo tribunal competente, desde que cons-
tatadas, em juízo colegiado prévio, a plausibilidade do direito 
invocado e a urgência na concessão da medida.
O Poder Judiciário, tal qual estruturado no art. 92, caput e 
parágrafos, da Constituição Federal, segue escala hierárquica 
de jurisdição, em que consta no topo o Supremo Tribunal 
Federal e, em seguida, tribunais superiores, tribunais regio-
nais/estaduais e juízes locais. Essa gradação hierárquica tem 
por pressuposto a ampliação dos poderes dos magistrados 
à medida que se afastam da base dessa estrutura orgânico-
-funcional em direção a seu topo. 
Admitir que um juiz integrante de tribunal não possa ao menos 
conceder efeito suspensivo a recurso dirigido contra decisão 
de juiz de primeiro grau é subverter a lógica hierárquica es-
tabelecida pela Constituição, pois é o mesmo que atribuir ao 
juízo de primeira instância mais poderes que ao magistrado 
de segundo grau de jurisdição.
Ademais, o poder geral de cautela, assim compreendido 
como a capacidade conferida ao magistrado de determinar 
a realização de medidas de caráter provisório, ainda que ino-
minadas no Código de Processo Civil, é ínsito ao exercício da 
jurisdição e uma forma de garantir a efetividade do processo 
judicial (art. 297 do CPC).
No caso, o poder geral de cautela se faz essencial porque o 
direito de resposta é, por natureza, satisfativo, de modo que, 
uma vez exercido, não há como ser revertido. 
Desse modo, a interpretação literal do art. 10 da Lei nº 
13.188/2015, atribuindo exclusivamente a colegiado de tribunal 
o poder de deliberar sobre a concessão de efeito suspensivo 
a recurso em face de decisão que tenha assegurado o direito 
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SIGILO BANCÁRIO
Os órgãos poderão requerer informações bancárias diretamente das instituições financeiras?

TCU
NÃO. É necessário autorização judicial (STF MS 22934/DF, DJe de 9/5/2012).
Exceção: O envio de informações ao TCU relativas a operações de crédito originárias de recursos públicos 
não é coberto pelo sigilo bancário (STF. MS 33340/DF, j. em 26/5/2015).

Receita Federal SIM, com base no art. 6º da LC 105/2001. O repasse das informações dos bancos para o Fisco não pode 
ser definido como sendo “quebra de sigilo bancário”.

Fisco estadual, distrital, 
municipal

SIM, desde que regulamentem, no âmbito de suas esferas de competência, o art. 6º da LC 105/2001, de 
forma análoga ao Decreto Federal 3.724/2001.

CPI
SIM (seja ela federal ou estadual/distrital) (art. 4º, § 1º da LC 105/2001).
Prevalece que CPI municipal não pode.

 � Corregedor Nacional de Justiça pode requisitar dados 
bancários e fiscais sem prévia autorização judicial
É constitucional a requisição, sem prévia autorização judicial, 
de dados bancários e fiscais considerados imprescindíveis 
pelo Corregedor Nacional de Justiça para apurar infração de 
sujeito determinado, desde que em processo regularmente 
instaurado mediante decisão fundamentada e baseada em 
indícios concretos da prática do ato.
O art. 8º, V, do Regimento Interno do CNJ prevê que o Corre-
gedor Nacional de Justiça possui competência para “requisitar 
das autoridades fiscais, monetárias e de outras autoridades 
competentes informações, exames, perícias ou documentos, 
sigilosos ou não, imprescindíveis ao esclarecimento de pro-
cessos ou procedimentos submetidos à sua apreciação, dando 
conhecimento ao Plenário”.
Essa previsão regimental tem por fundamento a probidade 
patrimonial dos agentes públicos. A legitimidade para requi-
sição pode ser por decisão singular do Corregedor por conta 
da função constitucional por ele exercida, de fiscalização da 
integridade funcional do Poder Judiciário.
Contudo, é preciso assegurar a existência de garantias ao 
contribuinte, de modo que não há espaço para devassa ou 
varredura, buscas generalizadas e indiscriminadas na vida das 
pessoas, com o propósito de encontrar alguma irregularidade.

  ` STF. Plenário. ADI 4709/DF, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 27/5/2022 
(Info 1056).

1.4.  DIREITO DE ACESSO A INFORMAÇÃO DE INTERESSE 
PÚBLICO

Jornal poderá acessar dados sobre mortes registradas 
em ocorrências policiais
Caso concreto: o jornal Folha de São Paulo pediu para que 
o Governo do Estado fornecesse informações relacionadas 
a mortes registradas pela polícia em boletins de ocorrência. 
O pedido foi negado sob o fundamento de que, apesar 
de terem natureza pública, esses dados deveriam ser 
divulgados com cautela e não seriam indispensáveis para 
o trabalho jornalístico.
O STJ não concordou e afirmou que não cabe à admi-
nistração pública ou ao Poder Judiciário discutir o uso 

que se pretende dar à informação de natureza pública. 
A informação, por ser pública, deve estar disponível ao 
público, independentemente de justificações ou conside-
rações quanto aos interesses a que se destina.
Não se pode vedar o exercício de um direito – acessar a 
informação pública – pelo mero receio do abuso no exer-
cício de um outro e distinto direito – o de livre comunicar.
Em suma: veículo de imprensa jornalística possui direito 
líquido e certo de obter dados públicos sobre óbitos 
relacionados a ocorrências policiais.

  ` STJ. 2ª Turma. REsp 1.852.629-SP, Rel. Min. Og Fernandes, julgado 
em 06/10/2020 (Info 18 – Edição Extraordinária).

 � É inconstitucional o art. 6º-B da Lei nº 13.979/2020, in-
cluído pela MP 928/2020, porque ele impõe uma série 
de restrições ao livre acesso do cidadão a informações
É inconstitucional o art. 6º-B da Lei nº 13.979/2020, incluído 
pela MP 928/2020, porque ele impõe uma série de restrições 
ao livre acesso do cidadão a informações.
O art. 6º-B não estabelece situações excepcionais e concretas 
impeditivas de acesso à informação. Pelo contrário, transforma 
a regra constitucional de publicidade e transparência em 
exceção, invertendo a finalidade da proteção constitucional 
ao livre acesso de informações a toda sociedade.

  ` STF. Plenário. ADI 6351 MC-Ref/DF, ADI 6347 MC-Ref/DF e ADI 6353 MC-Ref/
DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgados em 30/4/2020 (Info 975).

1.5.  DIREITOS SOCIAIS

 � Em relação ao setor público, o piso de enfermagem deve 
ser pago por Estados e Municípios na medida de repasses 
federais
À luz do princípio federativo (arts. 1º, “caput”; 18; 25; 30; e 
60, § 4º, I, da CF/88), o piso salarial nacional da enfermagem 
deve ser pago pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios na medida dos repasses dos recursos federais.
Mesmo após a edição da EC 127/2022 e da Lei 14.581/2023, 
previu-se uma forma apenas parcial e temporária de a União 
transferir os recursos financeiros para custear a implementa-
ção do piso salarial nacional aos entes subnacionais, razão por 
que inexiste a indicação de uma fonte segura capaz de arcar 

• Vademecum_espiral_17_ed.indb   19• Vademecum_espiral_17_ed.indb   19 03/02/2025   17:11:5803/02/2025   17:11:58



VADE MECUM DE JURISPRUDÊNCIA • Dizer o Direito 35

CO
N

ST
IT

U
CI

O
N

A
L

contratos que, firmados anteriormente, foram adaptados ao 
seu regime, sendo as respectivas disposições inaplicáveis 
aos beneficiários que, exercendo sua autonomia de vontade, 
optaram por manter os planos antigos inalterados.

  ` STF. Plenário. RE 948634, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 
20/10/2020 (Repercussão Geral – Tema 123) (Info 995).

Jurisprudência em Teses do STJ 
EDIÇÃO N. 179: ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS SOBRE 

A COVID-19 – II

 1  Não é possível a intervenção do Poder Judiciário em 
ato discricionário do Poder Executivo estadual na hipótese 
de implantação de plano regional de classificação de risco 
para enfrentamento à propagação da pandemia da covid-19 
em que não evidenciada violação a direito líquido e certo 
da parte impetrante.

Jurisprudência em Teses do STJ 
EDIÇÃO N. 178: ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS SOBRE 

A COVID-19

 5  Não é cabível habeas corpus para impugnar ato 
normativo que fixa medidas restritivas para prevenir a 
disseminação da covid-19, por não constituir via própria 
para o controle abstrato da validade de leis e atos nor-
mativos em geral.

 6  Não é cabível mandado de segurança para impugnar 
ato normativo que fixa medidas restritivas para prevenir 
a disseminação da covid-19, por não constituir via própria 
para questionar lei em tese.

1.9.  EDUCAÇÃO E DESPORTO

 � O Estado tem o dever constitucional de assegurar às 
crianças entre zero e cinco anos de idade o atendimento 
em creche e pré-escola
1. A educação básica em todas as suas fases — educação 
infantil, ensino fundamental e ensino médio — constitui di-
reito fundamental de todas as crianças e jovens, assegurado 
por normas constitucionais de eficácia plena e aplicabilidade 
direta e imediata. 
2. A educação infantil compreende creche (de zero a 3 anos) 
e a pré-escola (de 4 a 5 anos). Sua oferta pelo Poder Público 
pode ser exigida individualmente, como no caso examinado 
neste processo. 
3. O Poder Público tem o dever jurídico de dar efetividade 
integral às normas constitucionais sobre acesso à educação 
básica.

  ` STF. Plenário. RE 1008166/SC, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 22/9/2022 
(Repercussão Geral – Tema 548) (Info 1069).

 � É inconstitucional lei estadual que estabelece critério 
diferente das regras federais para o ingresso de crianças 
no primeiro ano do ensino fundamental
É inconstitucional lei estadual que fixa critério etário para o 
ingresso no Ensino Fundamental diferente do estabelecido 
pelo legislador federal e regulamentado pelo Ministério da 
Educação.

  ` STF. Plenário. ADI 6312, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 18/12/2020 
(Info 1003).

 � É constitucional lei estadual que determina a reserva de 
vagas, na mesma escola, para irmãos que frequentem a 
mesma etapa ou o mesmo ciclo escolar
É constitucional lei estadual, de iniciativa parlamentar, que 
determina a reserva de vagas, no mesmo estabelecimento de 
ensino, para irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo 
escolar, pois disciplina medida que visa consolidar políticas 
públicas de acesso ao sistema educacional e do maior convívio 
familiar possível.

  ` STF. Plenário. ADI 7149/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 
23/9/2022 (Info 1069).

 � É inconstitucional lei estadual que obriga que as escolas 
e bibliotecas públicas tenham um exemplar da Bíblia
A imposição legal de manutenção de exemplares de Bíblias 
em escolas e bibliotecas públicas estaduais configura contra-
riedade à laicidade estatal e à liberdade religiosa consagrada 
pela Constituição da República de 1988.

  ` STF. Plenário. ADI 5258/AM, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 12/4/2021 
(Info 1012).

 � É inconstitucional lei municipal que proíba a divulgação 
de material com referência a “ideologia de gênero” nas 
escolas municipais
Compete privativamente à União legislar sobre diretrizes e 
bases da educação nacional (art. 22, XXIV, da CF), de modo que 
os Municípios não têm competência para editar lei proibindo a 
divulgação de material com referência a “ideologia de gênero” 
nas escolas municipais. Existe inconstitucionalidade formal.
Há também inconstitucionalidade material nessa lei.
Lei municipal proibindo essa divulgação viola:
•  a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 

pensamento, a arte e o saber (art. 206, II, CF/88); e
•  o pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas (art. 

206, III).
Essa lei contraria ainda um dos objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil, que é a promoção do bem de 
todos sem preconceitos (art. 3º, IV, CF/88). 
Por fim, essa lei não cumpre com o dever estatal de promover 
políticas de inclusão e de igualdade, contribuindo para a 
manutenção da discriminação com base na orientação sexual 
e identidade de gênero.

  ` STF. Plenário. ADPF 457, Rel. Alexandre de Moraes, julgado em 27/04/2020 
(Info 980).

É inconstitucional norma municipal que veda menções 
à identidade, ideologia ou orientação de gênero nos 
currículos escolares da rede pública local
Os municípios não têm competência para legislar so-
bre currículos, conteúdos programáticos, metodologias 
de ensino ou modos de exercício da atividade docente. 
A tentativa de proibição de certos conteúdos pedagó-
gicos por lei municipal, como foi o caso em questão, é 
inconstitucional, pois invade a competência da União, 
que já exauriu a matéria por meio de legislação federal, 
especificamente a Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional).
A proibição de inclusão de expressões como “identidade 
de gênero”, “ideologia de gênero” e “orientação de gênero” 
no Plano Municipal de Educação viola princípios consti-
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3.2.  OBJETO DA ADI

HIPÓTESES INTERESSANTES DE CABIMENTO DE ADI
Cabe ADI contra...

Leis orçamentárias Lei orçamentária, lei de diretrizes orçamentárias e lei de abertura de crédito extraordinário.
  ` STF ADI 5449 MC-Referendo/RR, j. 10/3/2016 (Info 817)

Lei que tenha destinatários 
determináveis

Uma lei que tenha destinatários determináveis continua possuindo caráter abstrato e geral e pode 
ser impugnada por meio de ADI. O fato de uma lei possuir destinatários determináveis não retira seu 
caráter abstrato e geral, tampouco a transforma em norma de efeitos concretos.

  ` STF RE 1186465 AgR/TO, j. 8/10/2019 (Info 955)

Lei que modifique limites 
geográficos

Lei estadual que dispõe sobre criação, incorporação, fusão ou desmembramento de municípios possui 
natureza normativa e abstrata, desafiando o controle concentrado.

  ` STF ADI 1825, j. 15/04/2020 (Info 978).

Decreto autônomo que 
extingue colegiados da 
Administração Pública

É cabível ADI contra decreto presidencial que, com fundamento no art. 84, VI, “a”, da CF/88, extingue 
colegiados da Administração Pública federal. Isso porque se trata de decreto autônomo, que retira 
fundamento de validade diretamente da CF/88 e, portanto, é dotado de generalidade e abstração.

  ` STF ADI 6121 MC/DF, j. 12 e 13/6/2019 (Info 944)

Resolução do TSE
É cabível ADI contra Resolução do TSE que tenha, em seu conteúdo material, “norma de decisão” de 
caráter abstrato, geral e autônomo.

  ` STF ADI 5122, j. 03/05/2018 (Info 900)

Resolução do CNJ e CNMP
São atos normativos de caráter geral e abstrato, editados pelos Conselhos no exercício de sua com-
petência constitucional, razão pela qual constituem-se em ato normativo primário.

  ` STF ADI 4263/DF, j. 25/4/2018 (Info 899)

Regimento interno de 
Assembleia Legislativa

Pode ser impugnado no STF por meio de ADI, desde que possua caráter normativo e autônomo. É o caso, 
por exemplo, de um artigo do preveja o pagamento de remuneração aos Deputados Estaduais em virtude 
de convocação para sessão extraordinária.

  ` STF ADI 4587/GO, j. 22/5/2014 (Info 747)

Decisão administrativa de 
Tribunal de Justiça

É possível, em tese, o ajuizamento de ADI contra deliberação administrativa de tribunal, desde que 
ela tenha conteúdo normativo com generalidade e abstração, devendo, contudo, em regra, a ação ser 
julgada prejudicada caso essa decisão administrativa seja revogada.

  ` STF ADI 1244 QO-QO/SP, j. 19/12/2019 (Info 964).

Recomendação de Tribunal 
que fixe competência

Cabe ADI contra recomendação de Tribunal que fixa a competência da Justiça do Trabalho para autorizar 
o trabalho de crianças e adolescentes em eventos de natureza artística
Esta recomendação deve ser considerada como ato de caráter primário, autônomo e cogente, inovando 
no ordenamento jurídico, razão pela qual pode ser impugnada por meio de ADI.

  ` STF ADI 5326/DF, j. 27/9/2018 (Info 917)

Resolução de Conselho 
Profissional que lidou 

com direitos e garantias 
fundamentais

É cabível ADI contra Resolução de Conselho Profissional que não tratou de mero exercício de com-
petência regulamentar, mas expressou conteúdo normativo que lidou diretamente com direitos e 
garantias tutelados pela Constituição.

  ` STF ADI 3481/DF, j. 6/3/2021 (Info 1008).

 � É possível que uma emenda constitucional seja julgada 
formalmente inconstitucional se ficar demonstrado que 
ela foi aprovada com votos “comprados” dos parlamen-
tares e que esse número foi suficiente para comprometer 
o resultado da votação
Em tese, é possível o reconhecimento de inconstitucionalidade 
formal no processo constituinte reformador quando eivada de 
vício a manifestação de vontade do parlamentar no curso do 

devido processo constituinte derivado, pela prática de ilícitos 
que infirmam a moralidade, a probidade administrativa e 
fragilizam a democracia representativa.
Caso concreto: ADEPOL ajuizou ADI pedindo a declaração de 
inconstitucionalidade formal da EC 41/2003 e da EC 47/2005 
sob o argumento de que elas foram aprovadas com votos 
“comprados” de Deputados Federais condenados no esquema 
do “Mensalão” (AP 470).
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O STF afirmou que, sob o aspecto formal, as emendas consti-
tucionais devem respeitar o devido processo legislativo, que 
inclui, entre outros requisitos, a observância dos princípios 
da moralidade e da probidade. Assim, é possível o reconheci-
mento de inconstitucionalidade formal no processo de reforma 
constituinte quando houver vício de manifestação de vontade 
do parlamentar, pela prática de ilícitos. Porém, para tanto, é 
necessária a demonstração inequívoca de que, sem os votos 
viciados pela ilicitude, o resultado teria sido outro. 
No caso, apenas sete Deputados foram condenados pelo Su-
premo na AP 470, por ficar comprovado que eles participaram 
do esquema de compra e venda de votos e apoio político 
conhecido como Mensalão. Portanto, o número comprovado de 
“votos comprados” não é suficiente para comprometer as vota-
ções das ECs 41/2003 e 47/2005. Ainda que retirados os votos 
viciados, permanece respeitado o rígido quórum estabelecido 
na Constituição Federal para aprovação de emendas consti-
tucionais, que é 3/5 em cada casa do Congresso Nacional.

  ` STF. Plenário. ADI 4887/DF, ADI 4888/DF e ADI 4889/DF, Rel. Min. Cármen 
Lúcia, julgado em 10/11/2020 (Info 998).

 � Não cabe ADI no TJ contra lei ou ato normativo municipal 
que viole a Lei Orgânica do Município
Ao analisar dispositivos da Constituição do Estado de Pernam-
buco, o STF chegou a duas importantes conclusões:
I – Não cabe controle concentrado de constitucionalidade 
de leis ou ato normativos municipais contra a Lei Orgânica 
respectiva. 
Em outras palavras, a Lei Orgânica do Município não é parâme-
tro de controle abstrato de constitucionalidade estadual, uma 
vez que a Constituição Federal, no art. 125, § 2º, estabelece 
como parâmetro apenas a Constituição Estadual.
Assim, é inconstitucional dispositivo da Constituição estadual 
que afirme ser possível ajuizar ADI, no Tribunal de Justiça, 
contra lei ou ato normativo estadual ou municipal sob o 
argumento de que ele viola a Lei Orgânica do Município.
II – Não compete ao Poder Legislativo, de qualquer das 
esferas federativas, suspender a eficácia de lei ou ato nor-
mativo declarado inconstitucional em controle concentrado 
de constitucionalidade.
Desse modo, é inconstitucional dispositivo da Constituição 
estadual que afirme que, se o Tribunal de Justiça declarar a 
inconstitucionalidade de lei em ação direta de inconstitucio-
nalidade (controle concentrado de constitucionalidade), ele 
precisará comunicar essa decisão à Assembleia Legislativa 
(se for lei estadual) ou à Câmara de Vereadores (se for 
lei municipal) a fim de que o órgão legislativo suspenda a 
eficácia dessa lei.

  ` STF. Plenário. ADI 5548/PE, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 
16/8/2021 (Info 1025).

 � Outros julgados:
•  Mesmo que uma lei seja fruto de acordo homologado 

judicialmente, ela poderá ser objeto de ADI, não haven-
do violação da coisa julgada material. Caso concreto: foi 
proposta ADI contra lei municipal. O TJ não conheceu da 
ação sobe o argumento de que a lei impugnada seria fruto 
de um acordo homologado judicialmente. Logo, não seria 
possível rediscutir a matéria por meio de ação direta de 
inconstitucionalidade considerando que haveria violação 
à coisa julgada material. O STF concordou com essa con-

clusão? Não. O fato de a lei norma ter sido aplicada em 
casos concretos, com decisões transitadas em julgado, 
em nada interfere na possibilidade dessa mesma norma 
ser analisada, abstratamente, em sede de ação direta de 
inconstitucionalidade.

•  Acordos homologados judicialmente jamais podem afastar 
o controle concentrado de constitucionalidade das leis (STF. 
1ª Turma. RE 1186465 AgR/TO, Rel. Min. Alexandre de Moraes, 
julgado em 8/10/2019. Info 955).

•  O que acontece se a lei impugnada por meio de ADI é re-
vogada ou substancialmente alterada antes do julgamento 
da ação? O autor da ADI deverá aditar a petição inicial 
demonstrando que a nova redação do dispositivo impugna-
do apresenta o mesmo vício de inconstitucionalidade que 
existia na redação original. Se não fizer isso, o STF não irá 
conhecer da ADI, julgando prejudicado o pedido em razão 
da perda superveniente do objeto (STF. Plenário. ADI 1931/
DF, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 7/2/2018. Info 890).

•  Se for editada MP revogando lei que está sendo questionada 
por meio de ADI, esta ação poderá ser julgada enquanto a 
MP não for votada (enquanto a MP não for votada, não há 
perda do objeto) (STF. Plenário. ADI 5717/DF, ADI 5709/DF, 
ADI 5716/DF e ADI 5727/DF, Rel. Min. Rosa Weber, julgados 
em 27/3/2019. Info 935).

3.3.  ASPECTOS PROCESSUAIS DA ADI

 � É possível o aditamento da petição inicial da ADI para a 
inclusão de novos dispositivos legais?
O aditamento à petição inicial da ação direta de inconsti-
tucionalidade para que sejam incluídos novos dispositivos 
legais somente é possível nas hipóteses em que a inclusão 
da nova impugnação:
a) dispense a requisição de novas informações e manifes-
tações; e 
b) não prejudique o cerne da ação.
Assim, por exemplo, se o autor, depois que o processo já está 
em curso, pede a inclusão no objeto da ADI de novos disposi-
tivos legais que ampliam o escopo da ação, esse aditamento 
deve ser indeferido porque isso exigiria que novos pedidos 
de informações à Assembleia Legislativa ou ao Congresso 
Nacional, bem como novas manifestações da Advocacia-Geral 
da União e da Procuradoria-Geral da República, o que viola-
ria os princípios da economia e da celeridade processuais. 
Ademais, a inclusão dos dispositivos prejudicaria o objeto 
da ação direta, na medida em que ampliaria o seu escopo.

  ` STF. Plenário. ADI 1926, Rel. Roberto Barroso, julgado em 20/04/2020 
(Info 980).

Veja essa outra decisão sobre o assunto:
Não é admitido o aditamento à inicial da ação direta de 
inconstitucionalidade após o recebimento das informações 
dos requeridos e das manifestações do Advogado-Geral da 
União e do Procurador-Geral da República.

  ` STF. Plenário. ADI 4541/BA, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 16/4/2021 
(Info 1013).

 � Procuração com poderes específicos para o ajuizamento 
de ADI e possibilidade de que esse vício seja sanado
O advogado que assina a petição inicial da ação direta de 
inconstitucionalidade precisa de procuração com poderes 
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DIREITO  
ADMINISTRATIVO

1.  PRINCÍPIOS E PODERES 
ADMINISTRATIVOS

1.1.  AUTOTUTELA

 � Regra geral
Súmula 473-STF: A administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adqui-
ridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.
Súmula 346-STF: A administração pública pode declarar a 
nulidade dos seus próprios atos.
Vale ressaltar que se, a invalidação do ato administrativo re-
percute no campo de interesses individuais, faz-se necessária 
a instauração de procedimento administrativo que assegure 
o devido processo legal e a ampla defesa (STF. Plenário. MS 
25399/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 15/10/2014. 
Info 763).

 � Mesmo depois de terem-se passado mais de 5 anos, a 
Administração Pública pode anular a anistia política con-
cedida quando se comprovar a ausência de perseguição 
política, desde que respeitado o devido processo legal 
e assegurada a não devolução das verbas já recebidas
No exercício do seu poder de autotutela, poderá a Administra-
ção Pública rever os atos de concessão de anistia a cabos da 
Aeronáutica com fundamento na Portaria 1.104/1964, quando 
se comprovar a ausência de ato com motivação exclusivamen-
te política, assegurando-se ao anistiado, em procedimento 
administrativo, o devido processo legal e a não devolução 
das verbas já recebidas.
Ex: 2003, João, ex-militar da Aeronáutica, recebeu anistia 
política, concedida por meio de portaria do Ministro da 
Justiça. Em 2006, a AGU emitiu nota técnica fazendo alguns 
questionamentos sobre a forma indevida pela qual estavam 
sendo concedidas anistias políticas, dentre elas a que foi 
outorgada a João. Em 2011, o Ministro da Justiça determinou 
que fossem revistas as concessões de anistia de inúmeros 

militares, inclusive a de João. Em 2012, foi aberto processo 
administrativo para examinar a situação de João e, ao final, 
determinou-se a anulação da anistia política. Mesmo tendo-se 
passado mais de 5 anos, a anulação do ato foi possível, seja 
por força da parte final do art. 54 da Lei nº 9.784/99, seja 
porque o prazo decadencial do art. 54 da Lei nº 9.784/99 não 
se aplica quando o ato a ser anulado afronta diretamente a 
Constituição Federal.

  ` STF. Plenário. RE 817338/DF, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 16/10/2019 
(repercussão geral – Tema 839) (Info 956).

  ` STJ. 1ª Seção. MS 19.070-DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. 
Acd. Min. Og Fernandes, julgado em 12/02/2020 (Info 668).

 � É possível a anulação do ato de anistia pela Administração 
Pública, evidenciada a violação direta do art. 8º do ADCT, 
mesmo quando decorrido o prazo decadencial contido na 
Lei 9.784/99
O decurso do lapso temporal de 5 (cinco) anos não é causa 
impeditiva bastante para inibir a Administração Pública de 
revisar os atos de concessão de anistia a cabos da Aeronáutica 
relativos à Portaria 1.104, editada pelo Ministro de Estado da 
Aeronáutica, em 12 de outubro de 1964.

  ` STJ. 1ª Seção. MS 17.526-DF, Rel. Min. Manoel Erhardt (Desembargador 
convocado do TRF da 5ª Região), julgado em 9/11/2022 (Info Especial 8).

No mesmo sentido: STF. Plenário. RE 817338/DF, Rel. Min. Dias 
Toffoli, julgado em 16/10/2019 (Repercussão Geral – Tema 
839) (Info 956); STJ. 1ª Seção. MS 20.187-DF, Rel. Min. Manoel 
Erhardt (Desembargador convocado Do TRF5), julgado em 
10/08/2022 (Info 744).

 � O entendimento firmado pelo STF no Tema 839 não se 
aplica para outros casos que não envolvam a Portaria 
1.104/1964 ou eventual alegação de inconstitucionalidade 
na concessão do benefício
Admite-se o distinguishing quanto ao Tema 839/STF, para apli-
car o prazo decadencial do art. 54, caput, da Lei nº 9.784/99, 
na hipótese em que a anulação da concessão de anistia tem 
como fundamento a irregular acumulação de dois pagamentos, 
benefícios ou indenizações, com idêntico fato gerador.

  ` STJ. 1ª Seção. MS 17.874-DF, Rel. Min. Regina Helena Costa, julgado em 
24/5/2023 (Info 11 – Edição Extraordinária).
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 � Em regra, o prazo decadencial para que a Administração 
Pública anule atos administrativos inválidos é de 5 anos, 
aplicável a todos os entes federativos, por força do prin-
cípio da isonomia
É inconstitucional lei estadual que estabeleça prazo decaden-
cial de 10 (dez) anos para anulação de atos administrativos 
reputados inválidos pela Administração Pública estadual.

  ` STF. Plenário. ADI 6019/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão 
Min. Roberto Barroso, julgado em 12/4/2021 (Info 1012).

Súmula 633-STJ: A Lei nº 9.784/99, especialmente no que diz 
respeito ao prazo decadencial para a revisão de atos admi-
nistrativos no âmbito da Administração Pública federal, pode 
ser aplicada, de forma subsidiária, aos estados e municípios, 
se inexistente norma local e específica que regule a matéria.

1.2.  PRINCÍPIO DA INTRANSCENDÊNCIA E APLICAÇÃO DE 
SANÇÕES CONTRA OS ENTES SUBNACIONAIS

 � O que é o princípio da intranscendência subjetiva das 
sanções?
O princípio da intranscendência subjetiva significa que não 
podem ser impostas sanções e restrições que superem a 
dimensão estritamente pessoal do infrator e atinjam pessoas 
que não tenham sido as causadoras do ato ilícito.
Na jurisprudência do STF encontramos um exemplo de aplica-
ção desse princípio em casos envolvendo inscrição de Estados 
e Municípios nos cadastros de inadimplentes da União:

 � Quando a irregularidade foi praticada por uma entidade 
do Estado/Município ou pelos outros Poderes que não o 
Executivo
O princípio da intranscendência subjetiva das sanções pode 
ser aplicado nas situações em que uma entidade estadual/
municipal (ex: uma autarquia) descumpriu as regras do con-
vênio e a União inscreve não apenas essa entidade, como 
também o próprio ente (Estado/Município) nos cadastros 
restritivos (STF. Plenário. ACO 1848 AgR, Rel. Min. Celso de 
Mello, julgado em 06/11/2014).
Também viola o princípio da intranscendência quando o 
Estado-membro é incluído nos cadastros de inadimplentes 
da União por irregularidades praticadas pelos outros Poderes 
que não o Executivo:
A imposição de sanções ao Poder Executivo estadual em virtu-
de de pendências de órgãos dotados de autonomia institucio-
nal e orgânico-administrativa, tais como o Ministério Público 
estadual, constitui violação do princípio da intranscendência, 
na medida em que o Governo do Estado não tem competência 
para intervir na esfera orgânica dessa instituição autônoma. 
O Poder Executivo não pode ser impedido de contratar ope-
rações de crédito em razão do descumprimento dos limites 
setoriais de despesa com pessoal por outros poderes e órgãos 
autônomos (art. 20, II, e 23, § 3º, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal).

  ` STF. Plenário. ACO 3072, Rel. Ricardo Lewandowski, julgado em 
24/08/2020 (Info 991).

Dessa forma, atos do Legislativo, Judiciário, Ministério Público, 
Tribunal de Contas e dos entes da Administração Pública indi-
reta (como as autarquias e as empresas públicas) não podem 
gerar sanções da União contra o Estado, diante da ausência 

de ingerência direta do Executivo sobre eles (STF. Plenário. 
ACO 2099 AgR, Rel. Min. Teori Zavascki, julgado em 18/12/2015).
Justamente por isso, o STF entende que:
É possível ao Município obter certidão positiva de débitos 
com efeito de negativa quando a Câmara Municipal do mes-
mo ente possui débitos com a Fazenda Nacional, tendo em 
conta o princípio da intranscendência subjetiva das sanções 
financeiras.

  ` STF. Plenário. RE 770149, Rel. Min. Marco Aurélio, Relator p/ Acórdão 
Min. Edson Fachin, julgado em 05/08/2020 (Repercussão Geral – tema 
743) (Info 993).

 � Para que haja a inscrição de ente subnacional em cadastro 
de inadimplentes é necessário o prévio julgamento da 
tomada de contas especial?
A inscrição de entes federados em cadastro de inadimplentes 
(ou outro que dê causa à negativa de realização de convênios, 
acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres que 
impliquem transferência voluntária de recursos), pressupõe 
o respeito aos princípios do contraditório, da ampla defesa 
e do devido processo legal, somente reconhecido: 
a) após o julgamento de tomada de contas especial ou pro-
cedimento análogo perante o Tribunal de Contas, nos casos 
de descumprimento parcial ou total de convênio, prestação 
de contas rejeitada, ou existência de débito decorrente de 
ressarcimento de recursos de natureza contratual (salvo os 
de conta não prestada) e; 
b) após a devida notificação do ente faltoso e o decurso 
do prazo nela previsto (conforme constante em lei, regras 
infralegais ou em contrato), independentemente de tomada 
de contas especial, nos casos de não prestação de contas, 
não fornecimento de informações, débito decorrente de conta 
não prestada, ou quaisquer outras hipóteses em que incabível 
a tomada de contas especial.

  ` STF. Plenário. RE 1067086, Rel. Rosa Weber, julgado em 16/09/2020 
(Repercussão Geral – Tema 327).

 � Descabimento da inscrição do Estado-membro nos ca-
dastros desabonadores em decorrência de pendências 
administrativas relativas a débitos já submetidos a pa-
gamento por precatório
Manutenção nos cadastros viola o princípio da razoabilidade 
É indevida a inscrição do Estado-membro nos cadastros de-
sabonadores em decorrência de pendências administrativas 
relativas a débitos já submetidos a pagamento por precatório. 
Isso porque a CF/88 já previu que, em caso de descumpri-
mento do pagamento do precatório, existe a possibilidade de 
intervenção federal no ente inadimplente. Logo, é incompatível 
com o postulado da razoabilidade onerar duplamente o Esta-
do-membro, tanto com a possibilidade de intervenção federal 
quanto com a sua inscrição em cadastros desabonadores.

  ` STF. Plenário. ACO 3083, Rel. Ricardo Lewandowski, julgado em 
24/08/2020 (Info 991).

 � A União é parte legítima para figurar no polo passivo 
das ações em que Estado-membro impugna inscrição em 
cadastros federais desabonadores e/ou de restrição de 
crédito
O Estado do Amapá possui débitos com o INCRA e com o 
IBAMA, duas autarquias federais. Em razão desses débitos, o 
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Estado foi inserido no SIAFI, no CADIN e no CAUC, cadastros 
de inadimplência mantidos pela União.
Tanto o INCRA como o IBAMA ajuizaram execução fiscal para 
cobrar os débitos e o Estado expediu precatórios, que, no 
entanto, ainda estão pendentes de pagamento.
O Estado do Amapá ajuizou ação cível originária contra a 
União pedindo a exclusão do Estado dos cadastros restritivos.
A União é parte legítima para figurar no polo passivo das 
ações em que Estado-membro impugna inscrição em cadastros 
federais desabonadores e/ou de restrição de crédito, mesmo 
que os débitos sejam decorrentes de dívidas com entidades 
federais (e não com a administração direta). Isso porque 
os Sistemas SIAFI/CAUC/CADIN são organizados e mantidos 
pela União, conforme suas leis de regência, do que decorre 
a legitimidade desta para figurar no polo passivo.

  ` STF. Plenário. ACO 3083, Rel. Ricardo Lewandowski, julgado em 
24/08/2020 (Info 991).

1.3.  OUTROS PRINCÍPIOS E PODERES

 � Em regra, não cabe ao Poder Judiciário anular cláusula de 
contrato de concessão de serviço público que autoriza o 
reajuste de tarifa telefônica em percentual superior ao 
índice inflacionário
Afronta o princípio da separação dos Poderes a anulação 
judicial de cláusula de contrato de concessão firmado por 
Agência Reguladora e prestadora de serviço de telefonia que, 
em observância aos marcos regulatórios estabelecidos pelo 
Legislador, autoriza a incidência de reajuste de alguns itens 
tarifários em percentual superior ao do índice inflacionário 
fixado, quando este não é superado pela média ponderada 
de todos os itens.

  ` STF. Plenário. RE 1059819/PE, Rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão 
Min. Alexandre de Moraes, julgado em 18/2/2022 (Repercussão Geral – 
Tema 991) (Info 1044).

 � Ao Poder Judiciário não cabe se imiscuir na decisão ad-
ministrativa da ANAC acerca da realocação de slots e 
hotrans, mesmo que a empresa aérea que perdeu esse 
direito esteja em recuperação judicial
Ao Poder Judiciário não cabe se imiscuir na decisão admi-
nistrativa da ANAC acerca da realocação de slots e hotrans 
(horários de transporte), serviço prestado por empresa aérea 
em recuperação judicial, a ponto de impor a observação 
absoluta do princípio da preservação da empresa, quando 
inexistirem vícios objetivos na decisão, mesmo em prejuízos 
à concorrência do setor e aos usuários do serviço público 
concedido.
Caso adaptado: a Pantanal Linhas Aéreas S/A encontrava-se 
em processo de recuperação judicial. Ela possuía slots e ho-
trans relacionadas com o Aeroporto de Congonhas. Segundo a 
ANAC, a companhia não estaria utilizando os slots e hotrans 
com regularidade. Diante disso, a ANAC decidiu disponibilizá-
-los para nova alocação (para nova companhia aérea).
Não havendo vícios objetivos na decisão administrativa, de-
ve-se preservar o ato da Agência.
Compete à ANAC a gestão dos slots, não sendo passíveis de 
incorporação, ainda que tangencial, aos direitos da empresa 
aérea em recuperação, sob pena de grave violação da le-
gislação federal do setor produtivo concedido e altamente 

regulado, em função de sua natureza estratégica na economia 
nacional.

  ` STJ. 2ª Turma. REsp 1.287.461-SP, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 
21/06/2022 (Info 745).

 � O § 1º do art. 37 da CF/88 não admite flexibilização por 
norma infraconstitucional ou regulamentar
Está em desconformidade com a Constituição Federal a pre-
visão contida na Lei Orgânica do Distrito Federal que autoriza 
que cada Poder defina, por norma interna, as hipóteses pelas 
quais a divulgação de ato, programa, obra ou serviço públicos 
não constituirá promoção pessoal. Essa delegação conferida 
viola o § 1º do art. 37 da CF/88, que não admite flexibilização 
por norma infraconstitucional ou regulamentar.
É de se conferir interpretação conforme à Constituição ao § 
6º do art. 22 da Lei Orgânica do Distrito Federal para que a 
divulgação de atos e iniciativas de parlamentares seja tida 
como legítima apenas quando efetuada nos ambientes de 
divulgação do mandatário ou do partido político, não se 
havendo de confundi-la com a publicidade do órgão público 
ou entidade.

  ` STF. Plenário. ADI 6522/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 14/5/2021 
(Info 1017).

 � No regime de transparência brasileiro, vige o princípio 
da máxima divulgação, em que a publicidade é regra, e 
o sigilo, exceção
Quando não demonstrada, em concreto, nenhuma razão para 
se entender que a manutenção do sigilo de informações dos 
órgãos públicos é útil à segurança da sociedade e do Estado 
e imprescindível a essa finalidade, deve-se prevalecer a regra 
da publicidade.
No caso concreto, o impetrante buscava saber quantas nomea-
ções e vacâncias de soldados existiram em um dado período 
de tempo na Polícia Militar do Estado, sendo certo que não se 
estava pretendendo saber detalhes específicos e pessoais de 
uma ou algumas nomeações ou vacâncias; não se pretende 
saber como o efetivo existente se distribui, como deverá ser 
alocado ou qual a estratégia utilizada para sua alocação; 
não se busca saber nada de caráter estratégico da Polícia 
Militar (planos, projetos, execuções etc.). Por essa razão, o 
STJ determinou o fornecimento das informações.

  ` STJ. 1ª Turma. RMS 54.405-GO, Rel. Min. Gurgel de Faria, julgado em 
9/8/2022 (Info Especial 8).

 � As receitas e despesas brutas das serventias extrajudi-
ciais não configuram dados pessoais a serem protegidos 
sob o argumento de garantir o direito ao sigilo e à pri-
vacidade
Embora os serviços notariais e de registro sejam realizados 
em caráter privado por delegação do poder público, não há 
descaracterização da natureza essencialmente estatal dessas 
atividades de índole administrativa e destinadas à garantia 
da publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos 
jurídicos. Por isso, ainda que não sejam servidores públicos, 
mas particulares atuando em colaboração com o poder público 
por meio de delegação, os notários e registradores sujeitam-se 
ao regime jurídico de direito público.
Os notários e registradores, por estarem abrangidos no 
conceito de agentes públicos lato sensu, devem se sujeitar 
a ampla fiscalização.
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 � Câmara de Comercialização de Energia Elétrica não tem 
poder de polícia para aplicar multas
A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) – enti-
dade de direito privado responsável por viabilizar o comércio 
de energia no mercado brasileiro – não possui o poder admi-
nistrativo de polícia para impor multas às empresas associadas 
em razão de descumprimento de contrato.
Não é possível delegar a função sancionadora do exercício 
do poder de polícia à Câmara de Comercialização de Energia 
Elétrica – CCEE por ser uma associação privada que não integra 
a Administração Pública. 
Além de a CCEE não integrar a administração pública direta 
nem indireta, não há lei que autorize expressamente a 
entidade a exercer essa função sancionatória; apenas há 
menção a essa atribuição da câmara no Decreto 5.177/2004 e 
em resolução da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel).

  ` STJ. 1ª Turma. REsp 1.950.332-RJ, Rel. Min. Gurgel de Faria, julgado em 
26/9/2023 (Info 790).

 � A ANP adota, como regra em atividades fiscalizatórias, a 
dupla visita; a conduta de armazenar, no mesmo ambiente, 
recipientes de gás liquefeito de petróleo (GLP) cheios e 
vazios não é prevista como situação de risco a excepcionar 
a regra da dupla visita
As microempresas e empresas de pequeno porte possuem 
uma garantia conhecida como dupla visita, prevista no art. 
55 da LC 123/2006.
De acordo com a garantia da dupla visita, a primeira visita 
fiscalizatória do órgão ou entidade deve ter caráter meramente 
orientador, sendo cabível a aplicação de sanção somente no 
caso de ser verificada, na segunda visita, a permanência das 
irregularidades constatadas.
A regra da dupla visita possui exceções. Ela não deve ser apli-
cada em situações de risco incompatível com o procedimento, 
reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização. 
Para definir bem quais são essas situações, os órgãos adminis-
trativos devem, mediante ato infralegal, arrolar as atividades 
que não estão sujeitas ao procedimento geral de dupla visita.
Em sua regulamentação infralegal, a ANP não elencou, como 
sendo uma situação de risco, a conduta de armazenar, no 
mesmo ambiente, recipientes de gás liquefeito de petróleo 
(GLP) cheios e vazios. Assim, a conduta de não separar os 
recipientes vazios dos cheios é uma infração, mas não é 
prevista como sendo situação de risco. Logo, não se trata de 
uma exceção à garantia da dupla visita.

  ` STJ. 1ª Turma. REsp 1.952.610-RS, Rel. Min. Regina Helena Costa, julgado 
em 7/11/2023 (Info 795).

Jurisprudência em Teses do STJ 
EDIÇÃO N. 82: PODER DE POLÍCIA

 1  A administração pública possui interesse de agir para 
tutelar em juízo atos em que ela poderia atuar com base 
em seu poder de polícia, em razão da inafastabilidade do 
controle jurisdicional.

 2  O prazo prescricional para as ações administrativas 
punitivas desenvolvidas por Estados e Municípios, quando 
não existir legislação local específica, é quinquenal, con-
forme previsto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32, sendo 
inaplicáveis as disposições contidas na Lei n. 9.873/99, 

cuja incidência limita-se à Administração Pública Federal 
Direta e Indireta.

 3  Prescreve em cinco anos, contados do término do pro-
cesso administrativo, a pretensão da Administração Pública 
de promover a execução da multa por infração ambiental. 
(Súmula n. 467/STJ) (Recurso Repetitivo – Tema 324)

 4  A prerrogativa de fiscalizar as atividades nocivas ao 
meio ambiente concede ao Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA 
interesse jurídico suficiente para exercer seu poder de 
polícia administrativa, ainda que o bem esteja situado 
dentro de área cuja competência para o licenciamento 
seja do município ou do estado.

 5  Ante a omissão do órgão estadual na fiscalização, 
mesmo que outorgante da licença ambiental, o IBAMA 
pode exercer o seu poder de polícia administrativa, já 
que não se confunde a competência para licenciar com a 
competência para fiscalizar.

 6  O Programa de Proteção e Defesa do Consumidor 
– PROCON detém poder de polícia para impor sanções 
administrativas relacionadas à transgressão dos preceitos 
ditados pelo Código de Defesa do Consumidor – art. 57 da 
Lei n. 8.078/90.

 7  O PROCON tem competência para aplicar multa à Caixa 
Econômica Federal – CEF por infração às normas do Código 
de Defesa do Consumidor, independentemente da atuação 
do Banco Central do Brasil.

 8  A atividade fiscalizatória exercida pelos conselhos 
profissionais, decorrente da delegação do poder de po-
lícia, está inserida no âmbito do direito administrativo, 
não podendo ser considerada relação de trabalho e, por 
consequência, não está incluída na esfera de competência 
da Justiça Trabalhista.

 9  Não é possível a aplicação de sanções pecuniárias 
por sociedade de economia mista, facultado o exercício 
do poder de polícia fiscalizatório.

Esse entendimento encontra-se aparentemente superado por 
essa decisão do STF:
É constitucional a delegação do poder de polícia, por meio 
de lei, a pessoas jurídicas de direito privado integrantes da 
Administração Pública indireta de capital social majoritaria-
mente público que prestem exclusivamente serviço público 
de atuação própria do Estado e em regime não concorrencial.

 ` STF. Plenário. RE 633782/MG, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 23/10/2020 
(Repercussão Geral – Tema 532).

 10  É legítima a cobrança da taxa de localização, fisca-
lização e funcionamento quando notório o exercício do 
poder de polícia pelo aparato administrativo do ente 
municipal, sendo dispensável a comprovação do exercício 
efetivo de fiscalização.

 11  Quando as balanças de aferição de peso estiverem 
relacionadas intrinsecamente ao serviço prestado pelas 
empresas ao consumidor, incidirá a Taxa de Serviços 
Metrológicos, decorrente do poder de polícia do Insti-
tuto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 
Industrial – Inmetro em fiscalizar a regularidade desses 
equipamentos.
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 12  É legitima a cobrança da Taxa de Fiscalização dos 
Mercados de Títulos e Valores Mobiliários decorrente do 
poder de polícia atribuído à Comissão de Valores Mobiliá-
rios – CVM, visto que os efeitos da Lei n. 7.940/89 são de 
aplicação imediata e se prolongam enquanto perdurar o 
enquadramento da empresa na categoria de beneficiária 
de incentivos fiscais.

 13  Os valores cobrados a título de contribuição para o 
Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das 
Atividades de Fiscalização – FUNDAF têm natureza jurídica 
de taxa, tendo em vista que o seu pagamento é compul-
sório e decorre do exercício regular de poder de polícia.

2.  ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

2.1.  TEMAS DIVERSOS

 � Lei estadual pode autorizar a criação de fundação pública 
de direito privado para atuar na prestação de serviço 
público de saúde
É constitucional a constituição de fundação pública de direito 
privado para a prestação de serviço público de saúde.

  ` STF. Plenário. ADI 4197/SE, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 
1º/3/2023 (Info 1085).

 � As fundações públicas de direito privado não fazem jus à 
isenção das custas processuais
As fundações públicas de direito privado não fazem jus à 
isenção das custas processuais.
A isenção das custas processuais somente se aplica para as 
entidades com personalidade de direito público. Dessa forma, 
para as Fundações Públicas receberem tratamento semelhante 
ao conferido aos entes da Administração Direta é necessário 
que tenham natureza jurídica de direito público, que se ad-
quire no momento de sua criação, decorrente da própria lei.

  ` STJ. 4ª Turma. REsp 1.409.199-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado 
em 10/03/2020 (Info 676).

 � Fundação pública com personalidade jurídica de direito 
privado pode adotar o regime celetista para contratação 
de seus empregados
É constitucional a legislação estadual que determina que o 
regime jurídico celetista incide sobre as relações de trabalho 
estabelecidas no âmbito de fundações públicas, com perso-
nalidade jurídica de direito privado, destinadas à prestação 
de serviços de saúde.

  ` STF. Plenário. ADI 4247/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 3/11/2020 
(Info 997).

 � São constitucionais os incisos III e VII do art. 8º-A, da 
Lei 9.986/2000
A Lei nº 9.986/2000 dispõe sobre a gestão de recursos hu-
manos das Agências Reguladoras.
Os art. 8º-A prevê algumas pessoas que são proibidas de 
integrar o Conselho Diretor ou a Diretoria Colegiada das 
agências reguladoras. Veja as hipóteses dos incisos III e VII:
Art. 8º-A. É vedada a indicação para o Conselho Diretor ou 
a Diretoria Colegiada: 

III – de pessoa que exerça cargo em organização sindical; 
VII – de membro de conselho ou de diretoria de associação, 
regional ou nacional, representativa de interesses patronais 
ou trabalhistas ligados às atividades reguladas pela respectiva 
agência.
O STF declarou que esses incisos são constitucionais.
É constitucional dispositivo legal que veda a indicação de 
pessoa que exerça cargo em organização sindical ou que 
seja membro de conselho ou diretoria de associação patronal 
ou trabalhista para a alta direção das agências reguladoras.

  ` STF. Plenário. ADI 6276/DF, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 17/9/2021 
(Info 1030).

 � É constitucional a instituição do Programa de Monitora-
mento da Qualidade dos Combustíveis (PMQC) por norma-
tivo da ANP; isso porque este ato regulatório apresenta 
correspondência direta com a Lei 9.478/97
As Agências Reguladoras, criadas como autarquias especiais 
pelo Poder Legislativo (art. 37, XIX, da CF/88), recebem da 
lei que as instituem uma delegação para exercer seu poder 
normativo de regulação, competindo ao Congresso Nacional a 
fixação das finalidades, dos objetivos básicos e da estrutura 
das Agências, bem como a fiscalização de suas atividades. 
As Agências Reguladoras não poderão, no exercício de seu 
poder normativo, inovar primariamente a ordem jurídica sem 
expressa delegação, tampouco regulamentar matéria para a 
qual inexista um prévio conceito genérico em sua lei insti-
tuidora (standards), ou criar ou aplicar sanções não previstas 
em lei, pois, assim como todos os Poderes, Instituições e 
órgãos do poder público, estão submetidas ao princípio da 
legalidade (art. 37, caput). 
As normas técnicas veiculadas pela Resolução nº 790/2019-
ANP inserem-se no espaço de conformação previsto pelo art. 
8º, da Lei nº 9.478/97, que atribui à ANP a implementação da 
política nacional de petróleo, gás natural e biocombustíveis 
com ênfase na proteção dos interesses dos consumidores 
quanto à qualidade dos produtos. 
Desse modo, é constitucional a instituição do Programa 
de Monitoramento da Qualidade dos Combustíveis (PMQC) 
por normativo da Agência Nacional do Petróleo (ANP), na 
medida em que o ato regulatório apresenta correspondência 
direta com as diretrizes e os propósitos conferidos por sua 
lei instituidora.

  ` STF. Plenário. ADI 7031/DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 
5/8/2022 (Info 1062).

 � São constitucionais os dispositivos da Lei 10.871/2004 
que proíbem que os servidores efetivos das agências 
reguladoras exerçam outra atividade profissional ou que 
ocupem cargos de direção político-partidária 
A Lei nº 10.871/2004 — no ponto em que veda o exercício de 
outra atividade profissional, inclusive gestão operacional de 
empresa ou direção político-partidária, com exceção dos casos 
admitidos em lei — assegura a observância dos princípios 
da moralidade, da eficiência administrativa e da isonomia, e 
constitui meio proporcional apto a garantir a indispensável 
isenção e independência dos servidores ocupantes de cargos 
efetivos das agências reguladoras.
Tese fixada pelo STF:
É constitucional norma legal que veda aos servidores titula-
res de cargo efetivo de agências reguladoras o exercício de 
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CONSELHOS PROFISSIONAIS EM GERAL OAB

A anuidades cobradas possuem natureza de “tributo”, da espécie 
“contribuições de interesse das categorias profissionais”, também 
chamadas de “contribuições profissionais ou corporativas”, estan-
do prevista no art. 149 da CF/88.
São cobrados por execução fiscal na JF.

A anuidade da OAB possui natureza tributária?
O STJ entende que não: 
A anuidade cobrada pela Ordem dos Advogados do Brasil não tem 
natureza jurídica tributária.

  ` STJ. 1ª Turma. AgInt no AREsp 957.962/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia 
Filho, julgado em 7/10/2019.

  ` STJ. 2ª Turma. AREsp 2.379.060/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
julgado em 5/3/2024.

Por serem autarquias federais, os Conselhos Profissionais têm o 
dever de prestar contas ao Tribunal de Contas da União (art. 71, 
II, CF/88). 

A OAB não está obrigada a prestar contas ao TCU nem a qualquer 
outra entidade externa.

  ` STF RE 1.182.189/BA, redator do acórdão Min. Edson Fachin, j. 25/4/2023 
(Tema 1054).

Quando vão fazer a contratação de seu pessoal é imprescindível 
a realização de concurso público. 
STF. 1ª Turma. MS 28469, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 09/06/2015.

A OAB, quando vai contratar seus empregados, não precisa realizar 
concurso público (STF ADI 3026).

Só podem demitir seus servidores após prévia instauração de 
processo administrativo (arts. 41 da CF/88 e 19 do ADCT.
STF. 2ª Turma. RE 838648 AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 
07/04/2015.

Pode demitir seus funcionários sem a instauração de processo 
administrativo.

Não podem propor ações de controle concentrado de constitu-
cionalidade porque não estão no rol do art. 103 da CF/88, que 
é taxativo.

O Conselho Federal da OAB é legitimado para propor ADI, ADC e 
ADPF (art. 103, VII, da CF/88).

Podem ajuizar ação civil pública porque são autarquias (art. 5º 
da Lei nº 7.347/85).

Pode ajuizar ações civis públicas, nos termos do art. 54, XIV da 
Lei nº 8.906/94.

Gozam de imunidade tributária recíproca. Mesmo sem serem autarquias, gozam de imunidade tributária 
recíproca.

 � Para o exercício de toda e qualquer profissão, é necessário 
que a pessoa se inscreva no respectivo Conselho Profis-
sional (ex: o músico é obrigado a se inscrever na Ordem 
dos Músicos do Brasil)?
NÃO. Nem todos os ofícios ou profissões podem ser condi-
cionados ao cumprimento de condições legais para o seu 
exercício. 
Na verdade, a regra é a liberdade. Assim, apenas quando 
houver potencial lesivo na atividade é que pode ser exigida 
inscrição em conselho de fiscalização profissional (exs: ad-
vogado, médico etc.). 
A atividade de músico prescinde de controle. Constitui, ade-
mais, manifestação artística protegida pela garantia da li-
berdade de expressão. Logo, para que o músico exerça sua 
profissão não é indispensável a sua prévia inscrição na Ordem 
dos Músicos do Brasil.

  ` STF. Plenário. RE 414426, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em 01/08/2011.

 � Qual é o regime jurídico de contratação dos “funcionários” 
dos Conselhos Profissionais: estatutário ou celetista?
Celetista.
O art. 58, § 3º da Lei nº 9.649/98 prevê o seguinte:

§ 3º Os empregados dos conselhos de fiscalização de profis-
sões regulamentadas são regidos pela legislação trabalhista, 
sendo vedada qualquer forma de transposição, transferência 
ou deslocamento para o quadro da Administração Pública 
direta ou indireta.
Essa previsão é constitucional.
Os Conselhos Profissionais, enquanto autarquias corporativas 
criadas por lei com outorga para o exercício de atividade 
típica do Estado, tem maior grau de autonomia administra-
tiva e financeira, constituindo espécie sui generis de pessoa 
jurídica de direito público não estatal, a qual não se aplica 
a obrigatoriedade do regime jurídico único preconizado pelo 
art. 39 da CF/88 (regime jurídico único).
Em razão da natureza peculiar dos Conselhos Profissionais, 
permite-se o afastamento de algumas das regras ordinárias 
impostas às pessoas jurídicas de direito público. 

  ` STF. Plenário. ADC 36, Rel. Cármen Lúcia, Rel. p/ Acórdão Alexandre de 
Moraes, julgado em 08/09/2020.

As anuidades devidas aos conselhos profissionais 
são tributos e estão sujeitas a lançamento de ofício; 
este lançamento só se concretiza com a notificação 
do contribuinte para realizar o pagamento e, em caso 
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PENAL

1.  PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA

 � É possível aplicar o princípio da insignificância para furto 
de bem avaliado em R$ 20,00 mesmo que o agente tenha 
antecedentes criminais por crimes patrimoniais
É possível a aplicação do princípio da insignificância para o 
agente que praticou o furto de um carrinho de mão avaliado 
em R$ 20,00 (3% do salário-mínimo), mesmo ele possuindo 
antecedentes criminais por crimes patrimoniais.

  ` STF. 1ª Turma. RHC 174784/MS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. 
Min. Alexandre de Moraes, julgado em 11/2/2020 (Info 966).

 � É possível aplicar o princípio da insignificância para o 
furto de mercadorias avaliadas em R$ 29,15, mesmo que 
a subtração tenha ocorrido durante o período de repouso 
noturno e mesmo que o agente seja reincidente
É possível aplicar o princípio da insignificância para o furto 
de mercadorias avaliadas em R$ 29,15, mesmo que a subtra-
ção tenha ocorrido durante o período de repouso noturno e 
mesmo que o agente seja reincidente.
Vale ressaltar que os produtos haviam sido furtados de um 
estabelecimento comercial e que logo após o agente foi preso, 
ainda na porta do estabelecimento.
Objetos furtados: R$ 4,15 em moedas, uma garrafa de Coca-
-Cola, duas garrafas de cerveja e uma garrafa de pinga marca 
51, tudo avaliado em R$ 29,15.

  ` STF. 2ª Turma. HC 181389 AgR/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 
14/4/2020 (Info 973).

É atípica a tentativa de subtração, sem violência ou gra-
ve ameaça, de oito shampoos, em valor global inferior 
a R$ 100,00, ainda que a pessoa que praticou o fato 
já tenha registro de outras condutas dessa natureza
Para a aplicação do princípio da bagatela, devem ser 
analisadas somente as circunstâncias objetivas em que se 
deu a prática delituosa e não os atributos inerentes ao 
agente. Sendo assim, maus antecedentes não impedem, 
por si sós, a aplicação do postulado da insignificância.
Como o princípio da insignificância atua como verdadeira 
causa de exclusão da própria tipicidade, é equivocado 
afastar a sua incidência argumentando tão somente no fato 

de o paciente possuir antecedentes criminais. Mostra-se, 
então, mais coerente que, para a aplicação da insignificân-
cia, sejam analisadas apenas as circunstâncias objetivas 
em que se deu a prática delituosa e não os atributos 
inerentes ao agente, sob pena de, “ao proceder-se à análise 
subjetiva, dar-se prioridade ao contestado e ultrapassado 
direito penal do autor em detrimento do direito penal 
do fato” (STF. 2ª Turma. RHC 210.198/DF, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 14/01/2022).
Em homenagem ao direito penal do fato, ao se afirmar 
que determinada conduta é atípica, ainda que ela ocorra 
reiteradas vezes, em todas essas vezes estará ausente 
a proteção jurídica de envergadura penal. Ou seja, a 
reiteração é incapaz de transformar um fato atípico em 
uma conduta com relevância penal. Repetir várias vezes 
algo atípico não torna esse fato um crime. Rememora-se, 
ainda, que o direito penal é subsidiário e fragmentário, 
só devendo atuar para proteger os bens jurídicos mais 
caros a uma sociedade.

  ` STJ. 5ª Turma. AgRg no HC 834.558-GO, Rel. Min. Messod Azulay 
Neto, Rel. para acórdão Min. Daniela Teixeira, julgado em 12/12/2023 
(Info 800).

 � Não se aplica a insignificância no furto de coisa superior 
a 10% do salário-mínimo, sendo o réu multirreincidente
É inviável a aplicação do princípio da insignificância ao furto 
praticado quando, para além do valor da res furtiva exceder 
o limite de 10% do valor do salário-mínimo vigente à época 
dos fatos, o acusado é multirreincidente, ostentando diversas 
condenações anteriores por crimes contra o patrimônio.

  ` STJ. 5ª Turma. AgRg no REsp 1.992.226/RS. Rel. Min. Jorge Mussi, julgado 
em 14/11/2022 (Info Especial 10).

 � Em regra, não se aplica o princípio da insignificância ao 
furto qualificado, salvo quando presentes circunstâncias 
excepcionais que recomendam a medida
A despeito da presença de qualificadora no crime de furto 
possa, à primeira vista, impedir o reconhecimento da atipicida-
de material da conduta, a análise conjunta das circunstâncias 
pode demonstrar a ausência de lesividade do fato imputado, 
recomendando a aplicação do princípio da insignificância.

  ` STJ. 5ª Turma. HC 553.872-SP, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, 
julgado em 11/02/2020 (Info 665).
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 � Negada a aplicação da insignificância para condenado por 
furto que já ostentava condenações definitivas por crimes 
patrimoniais e estava em gozo de livramento condicional 
quando foi preso, o que configura a sua habitualidade 
delitiva
Admite-se reconhecer a não punibilidade de um furto de 
coisa com valor insignificante, ainda que presentes antece-
dentes penais do agente, se não denotarem estes tratar-se 
de alguém que se dedica, com habitualidade, a cometer 
crimes patrimoniais.
Caso concreto: João foi condenado por um crime e cumpria 
pena. Ele foi então beneficiado com liberdade condicional. 
Algum tempo depois, João furtou uma lâmpada fluorescente, 
uma bolsa contendo creme dental e um sabonete líquido.
No caso concreto, não foi possível aplicar o princípio da 
insignificância pelo fato de o acusado não preencher um dos 
requisitos exigidos pela jurisprudência: o reduzido grau de 
reprovabilidade do comportamento do agente. 
O réu ostenta condenações definitivas pela prática de crimes 
patrimoniais (furto e roubo) e estava em gozo de liberdade 
condicional (com monitoração eletrônica) quando foi preso 
por este feito, o que configura a sua habitualidade delitiva e 
obsta a incidência do princípio da bagatela.

  ` STJ. 6ª Turma. AgRg no REsp 1.986.729-MG, Rel. Min. Rogerio Schietti 
Cruz, julgado em 28/06/2022 (Info 744).

 � A restituição imediata e integral do bem furtado não 
constitui, por si só, motivo suficiente para a incidência 
do princípio da insignificância
Exemplo concreto: Rodrigo subtraiu três peças de picanha e 
quatro desodorantes de um supermercado. Contudo, logo em 
seguida foi detido pelos seguranças do estabelecimento até 
a chegada da Polícia, quando foi preso em flagrante delito. 
A defesa argumentou que os bens subtraídos foram ime-
diata e integralmente restituídos à vítima, o que justificaria 
a aplicação do princípio da insignificância. O juiz afastou a 
incidência do sob o fundamento de que o réu responde a 
outras três ações pelo mesmo delito de furto, restando, assim, 
caracterizada a habitualidade delitiva.
A decisão do magistrado está de acordo com a jurisprudência 
do STJ que fixou a seguinte tese:
A restituição imediata e integral do bem furtado não constitui, 
por si só, motivo suficiente para a incidência do princípio da 
insignificância.

  ` STJ. 3ª Seção. REsp 2.062.095-AL e REsp 2.062.375-AL, Rel. Min. Sebastião 
Reis Júnior, julgado em 25/10/2023 (Recurso Repetitivo – Tema 1205) 
(Info 793). 

 � A multirreincidência específica somada ao fato de o acu-
sado estar em prisão domiciliar durante as reiterações 
criminosas são circunstâncias que inviabilizam a aplica-
ção do princípio da insignificância
Caso concreto: o indivíduo furtou 3 desodorantes de uma 
farmácia (R$ 38,00). Os bens foram recuperados. O Tribunal 
de Justiça negou a aplicação do princípio da insignificância.
O STJ tem entendido que a reiteração criminosa inviabiliza 
a aplicação do princípio da insignificância, ressalvada a 
possibilidade de, no caso concreto, as instâncias ordinárias 
verificarem ser a medida socialmente recomendável.

  ` STJ. 6ª Turma. REsp 1.957.218-MG, Rel. Min. Olindo Menezes (Desembar-
gador convocado do TRF 1ª Região), julgado em 23/08/2022 (Info 746).

 � O princípio da insignificância pode ser aplicado para o 
contrabando de até mil maços de cigarro, salvo se houver 
reiteração
O princípio da insignificância é aplicável ao crime de con-
trabando de cigarros quando a quantidade apreendida não 
ultrapassar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabili-
dade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade 
à repressão a o contrabando de vulto, excetuada a hipótese 
de reiteração da conduta, circunstância apta a indicar maior 
reprovabilidade e periculosidade social da ação. 

  ` STJ. 3ª Seção. REsps 1.971.993-SP e 1.977.652-SP, Rel. Min. Joel Ilan Pacior-
nik, Rel. para acórdão Min. Sebastião Reis Junior, julgado em 13/9/2023 
(Recurso Repetitivo – Tema 1143) (Info 787).

A reiteração da conduta delitiva obsta a aplicação do 
princípio da insignificância ao crime de descaminho?
A reiteração da conduta delitiva obsta a aplicação do 
princípio da insignificância ao crime de descaminho – 
independentemente do valor do tributo não recolhido –, 
ressalvada a possibilidade de, no caso concreto, se concluir 
que a medida é socialmente recomendável. 
A contumácia pode ser aferida a partir de procedimentos 
penais e fiscais pendentes de definitividade, sendo inapli-
cável o prazo previsto no art. 64, I, do CP, incumbindo ao 
julgador avaliar o lapso temporal transcorrido desde o 
último evento delituoso à luz dos princípios da propor-
cionalidade e razoabilidade. 

  ` STJ. 3ª Seção. REsps 2.083.701-SP, 2.091.651-SP e 2.091.652-MS, Rel. 
Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 28/2/2024 (Recurso Repetitivo 
– Tema 1218) (Info 802).

A reiteração que afasta a aplicação do princípio da 
insignificância no crime de contrabando é a reiteração 
em crimes da mesma natureza do contrabando; se for 
reiteração em crimes de natureza diversa, é possível, 
em tese, a insignificância 
É admitida a aplicação do princípio da insignificância ao 
crime de contrabando de cigarros ao reincidente, desde 
que a reincidência ocorra por crimes de natureza diversa 
ao contrabando, não se aplicando o Tema 1143/STJ. 

  ` STJ. 6ª Turma. AgRg no RHC 185.605-RS, Rel. Min. Otávio de Almeida 
Toledo (Desembargador convocado do TJSP), julgado em 24/6/2024 
(Info 21 – Edição Extraordinária).

Jurisprudência em Teses do STJ 
EDIÇÃO N. 219: PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA

 1  A aplicação do princípio da insignificância requer a 
presença cumulativa das seguintes condições objetivas: 
a) mínima ofensividade da conduta do agente; b) ne-
nhuma periculosidade social da ação; c) reduzido grau 
de reprovabilidade do comportamento do agente; e d) 
inexpressividade da lesão jurídica provocada.

 2  A reiteração delitiva, a reincidência e os antecedentes, 
em regra, afastam a aplicação do princípio da insignificân-
cia, por ausência de reduzido grau de reprovabilidade do 
comportamento do agente.
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 3  É possível aplicar, excepcionalmente, o princípio da 
insignificância, inclusive nas hipóteses de reiteração delitiva, 
reincidência ou antecedentes, se as peculiaridades do caso 
concreto evidenciarem inexpressividade da lesão jurídica 
provocada e reduzidíssimo grau de reprovabilidade do 
comportamento do agente.

 4  É inaplicável o princípio da insignificância nos crimes 
ou contravenções penais praticados contra a mulher no 
âmbito das relações domésticas (Súmula n. 589/STJ).

 5  Incide o princípio da insignificância aos crimes tributá-
rios federais e de descaminho quando o débito tributário 
verificado não ultrapassar o limite de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), a teor do disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, 
com as atualizações efetivadas pelas Portarias n. 75 e 130, 
ambas do Ministério da Fazenda (Tese revisada sob o rito 
do art. 1.046 do CPC/2015 – TEMA 157).

 6  É possível aplicar o parâmetro estabelecido no Tema 
n. 157/STJ, para fins de incidência do princípio da insigni-
ficância no patamar estabelecido pela União aos tributos 
dos demais entes federados, quando existir lei local no 
mesmo sentido da lei federal.

 7  Não se aplica o princípio da insignificância ao delito 
previsto no art. 183 da Lei n. 9.472/1997.

 8  Os delitos de porte ou posse de munição, de uso 
permitido ou restrito, são crimes de mera conduta e de 
perigo abstrato, em que se presume a potencialidade 
lesiva e, por isso, em regra, não é aplicável o princípio 
da insignificância.

 9  É possível aplicar o princípio da insignificância aos 
delitos de porte ou posse de munição de uso permitido ou 
restrito, desde que a quantidade apreendida seja pequena 
e esteja desacompanhada de armamento apto ao disparo e 
as circunstâncias do caso concreto demonstrem a ausência 
de lesividade da conduta.

 10  Não é possível aplicar o princípio da insignificância 
aos delitos de porte ou posse de munição, de uso permitido 
ou restrito, ainda que em pequena quantidade e desacom-
panhada de armamento apto ao disparo, se a apreensão 
acontecer no contexto do cometimento de outro crime.

Jurisprudência em Teses do STJ 
EDIÇÃO N. 220: PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA – II

 1  O princípio da insignificância é inaplicável aos crimes 
contra a administração pública (Súmula n. 599/STJ).

 2  É possível, excepcionalmente, afastar a incidência da 
Súmula n. 599/STJ para aplicar o princípio da insignificân-
cia aos crimes praticados contra a administração pública 
quando for ínfima a lesão ao bem jurídico tutelado.

 3  O princípio da insignificância é inaplicável ao crime 
de estelionato cometido contra a administração pública, 
uma vez que a conduta ofende o patrimônio público, a 
moral administrativa e a fé pública, e possui elevado grau 
de reprovabilidade.

 4  A obtenção de vantagem econômica indevida mediante 
fraude ao programa do seguro-desemprego afasta a apli-
cação do princípio da insignificância.

 5  O princípio da insignificância não se aplica aos crimes 
de apropriação indébita previdenciária e de sonegação 

de contribuição previdenciária, pois esses tipos penais 
protegem a própria subsistência da Previdência Social.

 6  Não se aplica o princípio da insignificância aos crimes 
previstos na Lei n. 7.492/1986, diante da necessidade de 
maior proteção à credibilidade, estabilidade e higidez do 
Sistema Financeiro Nacional.

 7  Nos crimes ambientais, é cabível a aplicação do 
princípio da insignificância como causa excludente de 
tipicidade da conduta, desde que presentes os seguintes 
requisitos: conduta minimamente ofensiva, ausência de 
periculosidade do agente, reduzido grau de reprovabilidade 
do comportamento e lesão jurídica inexpressiva.

 8  É inaplicável o princípio da insignificância ao delito 
de violação de direito autoral.

 9  É inaplicável o princípio da insignificância na conduta 
de expor à venda CDs e DVDs piratas, diante da reprova-
bilidade e ofensividade do delito.

 10  Não é possível aplicar o princípio da insignificância 
ao crime de dano qualificado ao patrimônio público, diante 
da lesão a bem jurídico de relevante valor social, que afeta 
toda a coletividade.

Jurisprudência em Teses do STJ 
EDIÇÃO N. 221: PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA – III

 1  Para fins de aplicação do princípio da insignificância 
na hipótese de furto, é imprescindível compreender a 
distinção entre valor irrisório e pequeno valor, uma vez 
que o primeiro exclui o crime (fato atípico) e o segundo 
pode caracterizar furto privilegiado.

 2  A lesão jurídica resultante do crime de furto, em regra, 
não pode ser considerada insignificante quando o valor 
dos bens subtraídos for superior a 10% do salário mínimo 
vigente à época dos fatos.

 3  A restituição da res furtiva à vítima não constitui, por 
si só, motivo suficiente para a aplicação do princípio da 
insignificância.

 4  Não se aplica o princípio da insignificância ao crime de 
furto praticado com corrupção de filho menor (art. 244-B 
do ECA), ainda que o bem possua inexpressivo valor pe-
cuniário, pois as características dos fatos revelam elevado 
grau de reprovabilidade do comportamento.

 5  A prática de furto qualificado, em regra, afasta a aplica-
ção do princípio da insignificância, por revelar, a depender 
do caso, maior periculosidade social da ação e/ou elevado 
grau de reprovabilidade do comportamento do agente.

 6  É possível aplicar o princípio da insignificância ao crime de 
furto qualificado quando há, no caso concreto, circunstâncias 
excepcionais que demonstrem a ausência de interesse social 
na intervenção do Estado.

 7  A reiteração delitiva afasta a aplicação do princípio da 
insignificância no crime de descaminho.

 8  Inaplicável o princípio da insignificância ao crime 
do art. 273 do CP, qualquer que seja a quantidade de 
medicamentos apreendidos, pois a conduta traz prejuízos 
efetivos à saúde pública.
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 9  Não se aplica o princípio da insignificância na hipótese 
em que o agente introduz no território nacional medica-
mentos não autorizados pelas autoridades competentes, 
diante da potencial lesividade à saúde pública.

 10  É possível, excepcionalmente, aplicar o princípio da 
insignificância aos casos de importação não autorizada 
de pequena quantidade de medicamento para consumo 
próprio.

 11  O princípio da insignificância não se aplica aos delitos 
do art. 33, caput, e do art. 28 da Lei de Drogas, pois são 
crimes de perigo abstrato ou presumido.

 12  Não é possível aplicar o princípio da insignificância 
à importação não autorizada de arma de pressão, pois 
configura delito de contrabando, que tutela, além do in-
teresse econômico, a segurança e a incolumidade pública.

2.  DOSIMETRIA DA PENA

2.1.  NOÇÕES GERAIS

 � Se o Tribunal, em recurso exclusivo da defesa, exclui 
circunstância judicial reconhecida na sentença, isso deve 
gerar a diminuição da pena
É imperiosa a redução proporcional da pena-base quando o 
Tribunal de origem, em recurso exclusivo da defesa, afastar 
uma circunstância judicial negativa do art. 59 do CP reconhe-
cida na sentença condenatória.

  ` STJ. 3ª Seção. EREsp 1.826.799-RS, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Rel. Acd. 
Min. Antonio Saldanha Palheiro, julgado em 08/09/2021, DJe 08/10/2021 
(Info 713).

Se o tribunal acolheu recurso da defesa e retirou cir-
cunstância judicial negativa, a pena deverá ser obri-
gatoriamente reduzida?
É obrigatória a redução proporcional da pena-base quando 
o Tribunal de segunda instância, em recurso exclusivo da 
defesa, afastar circunstância judicial negativa reconhecida 
na sentença. 
Vale ressaltar, contudo, que não haverá reformatio in pejus 
se o Tribunal de segunda instância, mesmo em recurso 
exclusivo da defesa:
a) fizer a mera correção da classificação de um fato já 
valorado negativamente pela sentença para enquadrá-lo 
como outra circunstância judicial; ou
b) fizer o simples reforço de fundamentação para manter 
a valoração negativa de circunstância já reputada desfa-
vorável na sentença. 

  ` STJ. 3ª Seção. REsp 2.058.971-MG, REsp 2.058.976-MG e REsp 2.058.970-
MG, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgados em 28/8/2024 (Recurso 
Repetitivo – Tema 1214) (Info 827).

 � Se um indivíduo participa de esquema para fraudar o 
exame da OAB, a sua pena-base pode ser aumentada pelo 
fato de ele ser bacharel em direito e ter conhecimentos 
acerca do exame
A utilização, por bacharel em direito, de seus conhecimentos 
acerca do exame da OAB para participar de esquema de fraude 

a essa seleção justifica a valoração negativa da culpabilidade 
do agente.

  ` STJ. 5ª Turma. AgRg no AREsp 2.101.521-GO, Rel. Min. Ribeiro Dantas, 
julgado em 18/10/2022 (Info Especial 10).

 � Se os jurados reconhecem que o réu usou de dissimulação 
e de recurso que dificultou a defesa, isso deve ensejar 
uma única elevação em decorrência da qualificadora do 
art. 121, § 2º, IV, do CP, ainda que tenham sido quesitos 
separados
No caso concreto, em razão de as circunstâncias da dissimu-
lação e do uso de meio que dificultou ou impossibilitou a 
defesa da vítima terem sido quesitadas e confirmadas, indi-
vidualmente, pelo Conselho de Sentença, o juiz sentenciante 
as reconheceu como duas qualificadoras autônomas.
O STJ não concordou com essa decisão.
A resposta positiva do Conselho de Sentença aos referidos 
quesitos deve ensejar o reconhecimento uno da qualificadora 
contida no art. 121, § 2º, inciso IV, do Código Penal, ainda que 
não guardem relação de interdependência entre si.
Ainda que o Tribunal do Júri tenha reconhecido a dissimulação 
usada para entrar na casa da vítima e o uso de meio que 
dificultou a defesa da vítima, deve incidir uma única elevação 
em decorrência da qualificadora do art. 121, § 2º, IV, do Código 
Penal, a fim de evitar bis in idem.

  ` STJ. 6ª Turma. AgRg nos EDcl no REsp 1.918.273/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, 
julgado em 7/2/2023 (Info 764).

2.2.  PRIMEIRA FASE (CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS)

 � Admite-se o uso de informações processuais extraídas 
dos sítios eletrônicos dos tribunais, quando completas, 
a fim de demonstrar a reincidência do réu
Para fins de comprovação da reincidência, é necessária do-
cumentação hábil que traduza o cometimento de novo crime 
depois de transitar em julgado a sentença condenatória por 
crime anterior, mas não se exige, contudo, forma específica 
para a comprovação.
Desse modo, é possível que a reincidência do réu seja de-
monstrada com informações processuais extraídas dos sítios 
eletrônicos dos tribunais.

  ` STJ. 5ª Turma. AgRg no HC 448.972/SP, Rel. Min. Reynaldo Soares da 
Fonseca, julgado em 16/08/2018.

  ` STF. 1ª Turma. HC 162548 AgR/SP, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 
16/6/2020 (Info 982).

 � Condenações transitadas em julgado e não utilizadas 
para reincidência somente podem ser consideradas como 
maus antecedentes, não se admitindo sua utilização para 
desvalorar a personalidade ou a conduta social do agente
Condenações criminais transitadas em julgado, não consi-
deradas para caracterizar a reincidência, somente podem 
ser valoradas, na primeira fase da dosimetria, a título de 
antecedentes criminais, não se admitindo sua utilização para 
desabonar a personalidade ou a conduta social do agente.

  ` STJ. Plenário. REsp 1.794.854-DF, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 
23/06/2021 (Recurso Repetitivo – Tema 1077) (Info 702)

 � Se o erro do juiz na dosimetria da pena foi apenas na de-
nominação da circunstância judicial (chamou de “conduta 
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